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COMUNICADO – SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 Nº 294/2025 
 

Data: 19/11/2025 

Assunto: Atendimento do Programa de Alimentação Escolar durante o recesso escolar 

 

 

Prezados, 

 

Com o objetivo de garantir uma alimentação saudável, adequada, segura e contínua aos 

estudantes da rede estadual de ensino, a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (SEDUC) 

informa que o atendimento do Programa de Alimentação Escolar será mantido durante o recesso 

escolar, no período de 05 a 30 de janeiro de 2026.  

A SEDUC orienta as Unidades Regionais de Ensino e as Unidades Escolares que, nesse 

período, a alimentação ofertada deverá ocorrer preferencialmente na forma de refeição 

completa, observando integralmente as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE).  

Para o preparo das refeições, deverão ser utilizados os gêneros alimentícios disponíveis em 

estoque. Caso seja necessário, a escola poderá solicitar à URE remanejamento de itens. Neste caso 

dependerá do estoque de outras escolas. Serão enviados cardápios específicos para o período, 

elaborados pela Coordenadoria de Alimentação Escolar (COALE), que poderão ser ajustados 

conforme a disponibilidade de produtos em cada unidade.  

As Unidades Escolares deverão informar previamente à equipe de cozinha o número de 

alunos que realizarão as refeições, de modo a evitar desperdícios ou a falta de alimentos.  

Após o consumo diário, as escolas deverão registrar as baixas no sistema SED, mesmo que 

o calendário esteja sinalizado na cor cinza. Os registros devem ser realizados normalmente.  

 

Serviço terceirizado de manipulação de alimentos  

Em relação ao serviço terceirizado de manipulação de alimentos, a COALE esclarece que a 

empresa contratada deverá manter equipe disponível para o preparo das refeições e realizar as 

seguintes atividades:  
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▪ Apoiar o controle quantitativo e qualitativo dos estoques;  

▪ Atualizar o inventário de equipamentos e utensílios da cozinha;  

▪ Cumprir o cronograma de dedetização e desratização, quando próximo ao vencimento 

(periodicidade semestral);  

▪ Executar manutenções preventivas e corretivas em equipamentos e utensílios da cozinha e 

da despensa; 

▪ Capacitar a equipe operacional, mantendo atualizados os procedimentos de boas práticas.  

 

Pesquisa na SED 

Com o intuito de organizar o atendimento durante o recesso, estará disponível na Secretaria 

Escolar Digital (SED), no período de 24 de novembro a 12 de dezembro de 2025, uma pesquisa 

destinada aos pais, responsáveis e diretores.  

A pesquisa apresentará a seguinte questão:  

 

A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (SEDUC) informa que, durante o recesso 

escolar, será oferecido almoço nas unidades da rede estadual de ensino centralizadas. O atendimento 

acontecerá de 5 a 30 de janeiro de 2026, no horário das 11h às 13h30.  

O(a) responsável tem interesse em que seu(sua) filho(a) participe das refeições oferecidas pela 

escola durante o período de recesso escolar?  

(   ) Sim, tenho interesse  

(   ) Não tenho interesse  

 

Atenciosamente,  

Heidy de Oliveira Franco Viterbo 

Agente Técnico de Assistência à Saúde 

 

De acordo. 

 

Pâmela Barssoti Dias dos Santos 

Chefe de Serviço 

Serviço de Administração e Finanças 

 


